INDICAÇÃO Nº 
2295
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para que determine ao Secretário Estadual de Educação, que realize a implantação de biblioteca na EE Vicente de Carvalho, no município de Guarujá.

Justificativa
O acesso à leitura é uma das principais formas para a construção do conhecimento. É ponto fundamental para o ensino de qualidade e a aprendizagem. Nesse sentido, várias escolas da rede estadual de Educação ainda não dispõem de uma biblioteca, que permita aos seus alunos o contato mais próximo com o fantástico mundo da literatura. Uma dessas unidades é a EE Vicente de Carvalho, no município de Guarujá, que atende a mil alunos e é uma das mais antigas e tradicionais escolas da cidade, fundada em 1939.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT

SPL - Código de Originalidade: 621761 091205 1132


